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CONTRATO ADMINISTRATIV0 PMB N° 023-04/2025

0rigem: Processo Licitatório n. 021/2025.
Pregão Eletrônico n. 001 /2025.
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CONTRATO    DE    EMPRESA    DE    GÊNEROS    ALIMENTicIOS    COM    FORNECIMENTO
CONTÍNU0 E FRACIONADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BREJÃO-PE  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  10.131.076/0001-00  E  A  EMPRESA  PONT0
CERTO COMERclo DE ALIMENTOS LTDA, inscíita no CNPJ/MF sob o n° 55.842.184/0001 -
29.

Pelo presente instrumento público de contrato, na melhor foma de direito, que entre si fimam, como:

A PREFEITURA DO MUNICíplo DE BREJÃ0/PE, pessoa jun'dica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob
o   n°   10.131.076/0001-00,   com   estabelecida   na   Praça   Melquiades   Bemardes,   01,   Centno,   Brejão/PE,   neste   ato
representado legalmente  pelo  seu  Prefeito,  o Sr.  Saulo Henrique  Florentino de  Barros,  brasileiro,  casado,  inscrita  no
CPF/MF sob o n° H*.145."*i}8, e na CI-RG sob o n° **.878." -SSP/PE, resklente e domiciliado na cidade de Brejão -

Doravante  denominada como  CONTRATADA:  A empresa  PONT0  CERTO COMERCIO  DE ALIMENTOS  LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n°  55.842.184/0001-29, sede na Avenida Bela Vista, 59, Caétes-PE, Cep:  55-360000,  Email:

representada  pelo  Sócio/Administrador a  Sr.  OSLEN  FERREIRA ALBUQUERQUE,
inscmo no CPF/MF sob o n° *W.967,"*-56 e carteira de ldentidade sob o n 77.ü*-21, ópgão expeditor SDS/PE, residente e
domiciliado na Rua Albeno Rangel, n° 41, apt 305, Maurício de Nassau, Caruaru, PE, Cep: 55012460

Tem justo e acordado o presente instrumento, proveniente do Pregão Eletrõnico, e em observância às dbposições
da  Lei  n.14.133,  de  01.04.2021,  e  demais legislações  aplicáveis,  resolvem  celebrar o  presente Contrato,  decorrente do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP, sujeitando-se, as partes, às suas nomas e às Cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1a,           CLÁUSULA PR]MEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.1.          O presente contrato tem como fundamento no Nos temos da Lei Federal n° 14,133, de  l° de abril de 2021;  Leis
Complementares n° 123, de 14 de dezembro de 2006;  147, de 07 de agosto de 2014; Decreto Federal n° 12.846, de 01  de
agosto de 2013;   Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;  Decretos Municipais n°s 04, de janeiro de 2024 e
031/2017 e  legislação pertinente e consideradas as alterações posteriores das reíeridas nomas.

2a.           CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO-Art. 92, I e ll da Lei n.14.133/2021]

1.1.         Constitui  objeto  do  contrato  o  Regisbo  Fomal  de  Preços  para  Eventual  e  Fuúira  Aquisição  de  Gêneros
Alimentícios,  destjnado  atender  as  necessidades  confome  demandas  da  Prefeitura  e  dos  Fundos  Municipais,
confome  detalhamento,  quantidade  e  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência,  pelo  periodo  de  12
(doze) meses.

3a.           CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR DO CONTRATO -Art. 92, V da Lei n.14.133/2021.

3.1.         O valor adjudicado para o referido contrato é de RS R$ 18.203,90 (dezoito mil, duzentos e três mais e noventa
centavos),  sendo,  os  pagamentos  serão  efetuados  por  etapas  de  serviços  executados,  recursos  de  transferência  de
Convênio,  Próprio  ou  Emenda  Parlamentar  e  de  rendimentos  de  aplicação,  confome  cronograma  físico  e  financeiro

planilha orçamentária apresentada neste processo licftatório, mediante boletim de medição do engenheiro responsável pela
fiscalização,  acompanhado  da  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  e  será  efetuado  no  prazo  máximo  em  até  30  (trinta) dias,  após  o
recebimento  dos  documentos,  devidamente  atestado  pelo  Íesponsável  pela  fiscalização,  se  nenhuma  irregularidade  for
constatada, confome disponibilidade financeira do Ente Municipal e liberação do recurso pactuado, a seguir:
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GOVERNO    DO    POVO

LOTE 1 - GÊNEROS ALIMENTICIOS                                                                    ,,,`'' I

'TEM ESPECIFICAÇÃ0 MEDIDA
QUANTIDADETOTAL

vALO_R_LJNITÁRIORS VALORTOTALRS

07

AÇÚCAR TIP0 CRISTAL na cor branca, sacarose de cana de

UNIDADE 400 3,5 1.400

açúcar,  acondicionado  em  embalagem  plástica  transparente,
contendo  01  kg  de  peso  liquido,  informações  nutricionais  na

embalagem, com registro no Ministério Competente, contendo

data  de  fabricação  e  prazo  de  validade  de  no  mínimo  06

meses a parir da entrega.

22

BISCOITO  SALGADO  CREAM  CRACKER  350G  contendo:

UNIDADE 300 3,15 945,00

farinha de trigo,  enriquecida com femo e ácido fólico,  gordura

vegetal, 0% de gorduras trans, etc. Dupla embalagem, pacotes

embalados  01  a  01,  peso  liquido  350g,  com  identificação  do

produto, mama do fabricante e prazo de validade minimo de 03
meses a partir da entrega.

24

BISC0lTO DOCE TIPO ROSQUINHA DE CHOCOLATE 350G

UNIDADE 200 3,15 630,00

apresentação   redondo,   sem   recheio,   contendo:   farinha   de
trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico, goídura vegetal, 0%

de gorduras trans, etc. Dupla embalagem,  pacotes embalados

01   a  01,   peso  liquido  350g,  com  identificação  do  produto,

marca do fabricante e prazo de validade mínimo de 03 meses

a partir da entíega.

25

BISC0ITO DOCE TIPO MAISENA 350G, contendo: farinha de

UNIDADE 300 3,15 945,00

trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 0%

de gorduras trans, etc. Dupla embalagem,  pacote§ embalados

01   a  01,  peso  Iíquido  350g,  com  identificação  do  produto,

marca do fabricante e prazo de validade minimo de 03 meses
a partir da entrega.

31

CAFE  TORRADO  250G  pct.  c/  250g,  não  contendo  glúten,

UNIDADE 600 11,2 6.720

empacotamento   automático,   com   ide"icação   do   produto,
marca do fabricante e prazo de validade mínimo de 06 meses

a  pariir  da  emega,  constantes  na  embalagem.  Embalagens
em perfeftas condições.

46

CREME   DE   LEITE  caixa   de   200g,   embalagem   tatrapack,

UNIDADE 20 3,3 66,00

tradicional, 20% de gordura,  ingredientes, creme de leite,  leite

em    pó,    espessantes:    goma    guar,    jatai,    e    carregena,
estabilizantes cftratos de sódio, trffosfàto de sódio, monofosfato

de  sódio  e  difosfato  de  sódio  de  sódio.  Não  contém  glúten.

Validade mínima de 06 meses a parir da entrega.

68

LEITE  EM  PÓ  INTEGRAL SEM AçUCAR  200G  aluminizado

UNIDADE 200 7,4 1.4809

s/ açúcar,  embalagem laminada c/ 200g,  com üentfficação do
fabricante,  prazo  de  validade  e  peso  líquido  na  embalagem,
validade mínima de 06 meses a pariir da entrega, Registro no

Ministério competente, especficados na embalagem.
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86

PÃO   FRANCÊS   peso  aproximado   de   50g,   características:

UNIDADE 400
-- ;./`256

produto  fementado,  preparado  com  farinha  de  trigo,  sal,  e
água,  que se caracteriza por casca crocante de cor unifome 0,64

castanho   dourado   e   miolo   de   cor   branco   de   textura   e

granulação fina.

87

PÃO SEDA peso aproximado de 50 g, caracteristicas: produto

UNIDADE 3.000 0,64 1.920
fementado,  preparado com farinha de trigo, sal, e água,  que
se caracteriza por cor unifome castanho dourado e miolo  de
cor branco de textura e granulação fina.

96

REFRIGERANTE  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,  composto  de

UNIDADE 50 9,56 478

extrato de cola, água gaseificada, açucar, pemitHo adição de
caramelo  e de  essências,  isentos  de corantes ar[fidais,  com
validade  mínima  de  02  meses  a  contar da  data  da  enftega,
livre  de  sujidades,  parasitas  e  larvas,  acondicionada  em pet

com tampa de rosca contendo 2 litros.

TOTAL MÁXIMO DO LOTE I R$ 14.840,00 (quatorze mjl e oitocentos e quarenta reais)

LOTE 11 - CARNES-DERIVABOsmRANGOS-DERIVADOS/PEIXES

ITEM ESPECIFICAÇÃO MEDIDA
QLJANTIDADETOTAL

VALORuNrrÁRioRS
VALOR TOTALR'

110

CARNE B0VINA,  FRESCA,  MOÍDA,  DE  la,  SEM

UNIDADE 100 7,87 787,00

GORDURA, SEM 0SSO, embalagem com 500 grs.

em filme PVC Üansparente. Apresentando grau de
maturação    tal    que    lhe    permita    suporiar    a
manipulação  o  transpone   e   a   conservação  em
condições   adequadas    para    o   consumo,    com
ausência de sujidades, parasftas e larvas.

117

MORTANDELA  DE  FRANGO,  nesfriada,  pacotes

QulLO 5 9,13 45,65

embalados  em  sacos  plásticos  a  vácuo;  deverá
constar data  de fabricação,  prazo de vencimento,
n° do registro do Órgão fiscalkador, n° do lote, data

de  validade de no minimo três meses a contar da

data de entrega da mercadoria.

121

PRESUNT0  sem  capa   de  gordura,   de  primeira

QUILO 5 28,72 143,6

qualidade. A embalagem original deve ser a vácuo
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não

violado,  resistente,  que  garanta  a  integridade  do

produto       até       o       momento      do      consurTD,
acondicionados  em  caixas  lacradas A embalagem

deve     conter     extemamente     os     dados     de
identificação,             procedência,            informações

nutricionais,    número    de    lote,    quantidade    do
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produto,    número   do   registro   no   Ministério   da //
Agricultura/SIFmlpoA  e  carimbo  de  inspeção  do

---_-'
SIF. Deverá atender as especificações técnicas da

portaria   n°  369  de  04/09/1997   do  Ministério  da
agricultura  e do Abastecimento e do  Regulamento

da  lnspeção  lndustrial  e  Sanitária  de  produtos  de

origem   animal.   Validade   minima   de   120   dias  a

panir   da   data   de    entrega.    Conservação   em
ambiente refrigerado

122

QUEIJO COALHO em condições Adequadas para

QulLO 10 26,98 269,8

o consumo com embalagem de 1  KG, contendo de
data  de  validade  Com   identificação  do  píoduto,

marca   do   Fabricante,   infomações   nutricionab,

prazo   de   validade   e   capacidade,    número   do
registro.  0 produto deverá ter selo de inspeção do

órgão  competente.  Validade  mínima  de  03  (três)

dias a contar no ato da entrega.

123

QUEIJO MUSSARELA FATIADO de  la qualidade,

QUILO 5 34,07 170,35

com   ingredientes   lehe,   conservação   0   ai0°C.

Produto  próprio  para  o  consumo  humano  e  em

conformidade com a  legislação sanitária em vigor.

Apresentação     em     barra,     acondicionada     em
embalagem     pkistica    apropriada,    tíansparente,

limpa,  resistente e inviolável. A embalagem original

deverá   ser  a  vácuo  e  conter  extemamente  os
dados  de  identificação,  procedência,  infomações
nutricionais,   númeío   do   lote,   data  de   validade,

quantidade   de   produto,   número   do   regjstro   no
Ministério   da   Agricultura/SIF/DIPOA,   carimbo   de

inspeção   do   SIF   e   atender   as   especficações
técnicas  da ANVISA e  lnmetro.  Prazo  de validade

mínima  de  90  dias  a  partir  da  data  de  entrega.

Conservação em ambiente refrigerado.

124

SALSICHA   TIPO   HOT.DOG   .   com   peso   de,

QulLO 50 7,57 378,5           U

aproximadamente,  prodiito  cámeo  industrializado,
obtido   de   emulsão   de   came   de   uma   ou   mais
espécies  de  animais  de  açougue  (came  bovina,
suína  e  de  aves),  adicionado  de  condimentos  o

produto   deverá   apresentar  textura,   cor,   odor  e
sabor  caracteristicos.   Pacote   de   5   kg.   Produto
congelado,   embalado   a   vácuo   em   embalagem

plástica     atóxica,     transparente     e     resistente,
contendo a tabela nutricional o modo de prepam e
de   descongelamento;   marca  comercial,   nome  e
descrição   do   produto,   carimbo  do  ministério  da
agricultura e demais dizeres obrigatórios, confome
a legislação em vigor.
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TOTAL MÁXIMO DO LOTE 11 RS:   1.794,90 (um mil, setecentos e noventa e quatro reais e noventacentavo3}``

LOTE 111 - BOLOS

ITEM MEDIDA QUANTIDADETOTAL
VALOR

VALORTOTALR'ESPECIFICAÇAO UNrrÁRioR'

125

BOLO   TRIGO    SIMPLES    Íedondo.   Assado    ao    ponto    e

QUILO 50 15,69 784,50
embalados com filme plástico. Peso podendo variar entre 900 a

1kg.  Rótulo  com  data  de  fabricação,  validade  e  infomação

nutricional. Apresentar ficha técnica, assinada peb responsáveltécnico.

126

B0LO TIPO CASEIRO driersos sabores. (Ex: Cenoura, milho,

QulLO 50 15,69 784,50
fiibá, diocolate, laranja ou coco, em Íomato arredondado com
furo no meio, sem recheio. Assado ao ponto e embalados com
filme plástico. Peso podendo variar entre 900 a l kg.

TOTAL MÁXIMO DO LOTE 111:  R$ 1.569,00(mil quinhentos e sessenta e nove reais).

3.2.         No  valor  acima  estão  incluidas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, ftete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.         O  Município;  os  Fundos e suas  secretarias  não se obrigam  a  contratar a quantidade  total  ou parcial  do objeto
adjudicado constante do Temo de Refeiência e da Ata de Registro de Preços.

4a.           CLÁUSULAQUARTA-DAVINCULAÇÃOAO EDITAL

4.1.         O presente contrato está vinculado em todos os seus temos, independentemente de transcrição:

4.1.1.       O Temo de Referência e/ou projeto Básico;

4.1.2.       Edital de Licitação;

4.1.3.      A proposta do contratado;

4.1.4.      Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos.

5a.            CLÁUSULA QUINTA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO -Art.105, da Lei n.14.133/2021.

5.1.         O  presente  instrumento terá  vigência  de  l2 (doze)  meses  a partir da  data  de sua  assinatura do contrato,  para
assegurar a continuidade e qualidade dos servSos contratados, podendo a Administração Pública, prorroga a vigência do
contrato por iguais e sucessivos períodos nos temos do art.105 e 107 da Lei Federal n.14.133/2021.

5.2.         Nesse  ponto,  quadra  salientar  que  o  fundamental  é  delinear  adequadamente  os  contomos  da  aplicação  do
conteúdo da norma de caráter excepcional contida no an.107, da Lei  Federal n.14.133/2021, que é pemitir contratações
não  adstritas  à  vigência  dos  créditos  orçamentários,  desde  que  haja  vantagem  para  a  Administração  Pública.   Nesse
sentido,  busca a interpretação adequada da noma,  para que ela cumpra efetivamente a sua finalidade, significa inseri-la
entre  dois  extremos  possiveis:  0  da  lnterpretação  restita  (literal)  e  o  da  interpretação  ampla  (excessivamente  liberal).
Assim, o determinante para o estabelecimento de um prazo contratual diferenciado será sempre a existência de vantagem

para  a  Administração,  o  que  deverá  estar  adequadamente  explicitado  na  motivação  do  ato  administrativo.  Em  outras
palavras, a noma confere à Administração a possibilidade de estabelecer prazos diferenciados - no máximo estabelecido,
na contratação de serviços de foma continuada, notadamente para que sejam alcançados resultados mais eficientes e a
um menor custo para a Administração.

5.3.         A prorrogação de que trata este item é considerada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e
os preços permanecem vantajosa para a Administração, pemitida a negociação com o contratado.

5.4.         A proríogação de contíato deverá seí promovida mediante celebração de Temo Aditivo.
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6a.           CLÁUSULA SEXTA -DA DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA -Art. 92, Vül, da Lei n.14.133/2021.                               ,r

6.i.        As despesas deconentes da execução do presente contrato serão custeadas com os recuGos consiéh`a`dTs'Ãá'Lei
Orçamentária Municipal do Exercício Financeiro, confome rubrica orçamentária abaixo especificada:

Unidade Orçamentária 02 Secretária Municipal de Administmção
Projeto/ Atividade 04.122.0403.2015.0000 Man. Das Atividades da Sec.  Municipal de Administração

Classfficação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

6.2.         A dotação  relativa  aos  exercicios financeiros sub§equentes  será ind.K}ada  após  aprovação  da  Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento.

7®,   CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS -Art. 92, lv, Vll e Xvlll,
da Lei n.14.133/2021

7.1.        0  regime  de  execução  deste  contrato  será  execução  indireta,  nos  temos  da  Lei  n.14.133/2021a
contratada  deverá  exercer atividades  relacionadas  com  a  entrega  dos  bens  objeto  do  presente contrato,  que
serão   entregues   ao   Município   de   Brejão,   em   confomidade   com   as   Leis,   as   Resoluções   e   Diretrizes
estabelecidas.

7.2.        0  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como  os  prazos  e
condições de conclusão, emega, observação e recebimento do objeto constam no Temo de Referência, edital
anexo a este Contrato.

7.3.        Com a finalidade de estabelecer os direitos e obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei Federal n,
14.133, de 1°.04.2021, e demais normas aplicadas à espécie.

8a.          CLÁUSULAOITAVA-DO LOCALDE ENTREGA DOBEM OU SERVIÇ0

8.1.         Não  será  admitida a  §ubcontratação  do objeto contratual.  O  presente  objeto não  poderá  ser objeto  de cessão,
subcontratação ou  transferência,  no todo ou em  parte,  salvo,  atendendo  os  requisftos do art.  122,  parágrafos,  da  Lei  n°
14.133/2021, havendo justificativa aceita e vantajosidade para o município, mediante autorização competente.

9a.          CLÁUSULA NONA-DASUBCONTRATAÇÃO-Art.122, da Lei n.14.133ft021.

9.1.        0  presente objeto  não  poderá  ser objeto  de  cessão,  subcontratação ou transferência,  no todo  ou  em

pane, salvo, atendendo os requisitos do ari.122, parágrafos, da Lei n.14.133/2021, havendo justificativa aceita e
vantajosidade para o municipio, mediante autorização competente.

9.2.        Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  pemanece  a  responsabilidade  integral  do  contratado  pela

perfeita execução contratual, cabendolhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado,
bem    como,    responder   perante   o   contratante   pelo   rigoroso   cumprimento   das   obrigações   contratuais
comespondentes ao objeto da subcontratação,

9.3.        A  subcontratação  depende  de  autorização   prévia   do   contratante,   a  quem   incumbe  avaliar  se   o
subcontratado cumpre os requisitos da qualificação técnica necessários para a execução do objeto,

9.4.        Uma vez aprovado o limite da subcontratação, confome critérios da contratante, deverá à mesmo ser
autorizada  por  despacho  da  autoridade  competente,  com  amparo  em  cláusula  contratual  autorizativa  da
providência.

9.5.        O contrato de subcontratação contendo a pnevisão do pagamento direto ao subcontratado,  dos valores
referentes à  parcela  objeto da  subcontíatação e a ressalva expressa de que o  pagamento  direto não afeta  a
disciplina jurídica da subcontratação, confome erigida no an. 67, § 9°, da Lei n.14.133#021, e reiterando-se que
o  Contratado  principal  pemanec  responsável  pela  cumprimento  de  suas  obrigações  contratuais  e  legatis`

®
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perante  a  CONTRATANTE,  limitando-se  a  referida  disposição  ao  aspecto financeiro do  contratg.L±Êinehte
nos limites e para os fins da subcontratação autorizada.

9.5.1.    0  contratado  apresentará  à  Administração  documentação  que  comprove  a  capacidade  técnica  do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6.        É  vedada a subcomatação de pessoa físjca ou jun`dica, se aquela ou os dirigentes desta  mantiveram
vinculo  de  natureza  técnica,  comercial,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau.

10a.        CLÁUSULA DECIMA -DO PAGAMENTO-Art. 92, V e vl, da Lei n.14[133/2021.

1.1.        DOPREÇO-Art.92,V.

1.1.1.     0  valor  global  da  contratação  é  RS  R$  18.203,90  (dezoito  mil,  duzentos  e  três  reais  e  noventa
centavos).

1.1.2.     No valor acima estão incluídas todas as despesas ondinárias dinetas e indiretas decorrentes da execução
do objeto,  inclusive tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais
incidentes,  taxa  de  administração,  ftete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

1.1.3.     0 valor global acima, de foma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão da execução dos
serviços efetivamente realizados ,

1.2.        DAFORMADEPAGAMENTO-Art.92,V.

1.2.1.    0 pagamento será efetuado através de Ordem Bancário -08 ou Ordem de Pagamento -ORPAG, ou
Transferência Eletnônica -TE ou Pagamento  lnstantâneo - Pix, para crédito em:  Banco, Agência Bancária e a
Conta Corrente ou Poupança na qual deve ser depositado, indicado em nome Contratado.

1.2.2.    Será considerada data do  pagamento o dia em que constar como emitida a  Ordem  Bancário -08 ou
Ordem de Pagamento - ORPAG, ou Transferência Eleúõnica - TE ou Pagamento lnstantãneo - Pix, para crédito
em nome da Contratada.

1.3.        DOPRAZODEPAGAMENTO-Art,92,V.

1.3.1.     Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias coridos, após a apresentação da Nota Fiscal ou
Fatura, referente aos serviços efetivamente executados e será feito de acordo com medições mensais realizadas
pela Secretaria requisitante, podendo haver variações nos quantitativos apresentados na planilha, para mais ou
para  menos,  obedecendo sempre  aos  preços  unitários apresentados  na  proposta  da  CONTRATADA e desde
que compatíveis com os respectivos boletins de medição.

1.4.        DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO-ArL 92, V.

1.4.1.    0  pagamento  será  efetuado  referente  aos  serviços  efetivamente  executado,   contados  a  pariir  da
apresentação  da  nota  fiscal  ou  fatura  no  protocolo  na  Secretaria  de  Finanças  da  Contratante,  desde  que  a
mesma esteja devidamente atestada pela área requisitante ou pode servidor designado pelo gestor, após análise
e confenência das especificações.

1.4.2.    A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedido do recebimento do objeto da contratação, confome
disposto neste instrumento e/ou no Temo de Refeíência.
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1.4.3.     Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumentQ.`Ç|ÊiobFahça -
Nota   Fiscal   ou   Fatura  ou   equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do
documento, tais como:

a.            Nota   Fiscal   Eletrônica   original   da   Contratada   devidamente   atestada   por  servidor  designado   pela
Secretaria do Contratante;

b.           Atesto do setor competente;

c.            O prazo de validade;

d.           A data da emissão;

e.           Os dados do contrato e do õrgão contratante;

f.            O periodo respectivo de execução do contrato;

g.            O valor a pagar;

h,           Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

i.             O prazo de validade das ceriidões de regularidade da contratada.

1.4,4.     Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da
despesa,  o  pagamento  ficará  sobestado  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadofas.  Nessa
hipótese,   o   prazo   para   pagamento   iniciar-se-á   após   a   comprovação  da   regularização  da   situação,   não
acametando qualquer Ônus par o Contratante.

1.4.5.    0 Contratante remunerará a Contratada,  pelos serviços efetivamente executados,  confome os preços
integrantes da proposta aprovada.

1.4.6.      Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obn.gatoriamente  acompanhada  da  comprwação  da  regularidade  fiscal,
constatada por meio de consulta on-line de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no ari. 68, da Lei n° 14.133/2021.

1.4.7.      Constatando-se, a sftuação de irregularidade do comatado, §erá pfovidenciada sua notificação.  por escrito, para

que, no prazo do TR, negularize sua s'ftuação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual periodo, a crftério do contratante.

1.4.8.     Na  ausência de  previsão legal quanto ao  Índice substituto,  as  panes elegerão novo  índice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temo aditivo.

1.4.9.     Os valores contratados poderão ser reajustados, tendo como limite máximo a variação acumulada dos
últimos  12 meses do  indice  lpcA (Índice  Nacional  de Preços),  com data base vinculada à data do orçamento
estimado  pela  Administração,  devendo  ser  observado  o  interregno  mínimo  de  um  ano  (Art,  25,  §  7°,  da  Lei
14.133/2021), ou outro indice que venha a substituílo.

1.4.10.  A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota FiscavFatura do mês seguinte ao
da ocorréncia.

1.4.11.  A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-Iine de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no an. 67, da Lei n° 14.133/2021.

1.4.12.  Previamente  à emissão de  nota  de  empenho  e a  cada  pagamento,  a Administração  deverá  realizar a
consulta para:

a.            Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital
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b.            ldentificação  possível  razão que  impeça a  parijcipação em  licitação,  no âmbito do  órgão  ou]ÊnLidadéí

pnoibição de contratar com o Poder Público, bem como ocomências impeditivas indiretas;

1.4.13.  Constatando-se,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua  notificação,  por
escrito, para que, no prazo do TR, regularize sua sftuação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

1.4.14.  0 prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

1.4.15.  Não   havendo   regularização  ou   sendo   a   defesa   considerada   improcedente,   o   contratante   deverá
comunicar   aos   Óngãos   responsàveis   pela   fiscalização   da   regularidade   fiscal   quanto   à   inadimplência   do
contratado, bem como, quanto à existência de pagamento a ser efetuado,  para que sejam acionados os mejos
perinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

1.4.16.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

1.4.17.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nomialmente, até que se devida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos.

1.4.18.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1.4.19,  lndependentemente do percentual de tibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

1.4.20.  A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e

qualfficação exigidas na licitação.

11a.        CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO REAJUSTE -Art. 92, V, da Lei n.14.133/2021,

11.1.      Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um  (01) ano contado da data
do orçamento estimado, confome datado, devidamente acostado aos autos.

11.2.      Após  o  interregno  de  um  (01)  ano,  e  independentemente  de  pedido do  Contratado,  os  preços  iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, tendo como limite máximo a variação acumulada dos
últimos  12 meses do  Índice  lpcA (índice  Nacional  de Preços), com  data base vinculada à data do orçamento
estimado pela Administração, mediante casos, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a
ocomêncja da anualidade, devendo ser observado o Art. 25, § 7°, da Lei  14.133/2021, ou outro Índice que venha
a substituí-lo.

11.3.      No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)   Índice(s)  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  ao
Conüatado a imporiância calculada  pela última vari?ção conhecida,  liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s),

11.4.      Nas   aferições   finais,   o(s)   Índice(s)   utilkado(s)   para   o   reajuste   será(ão),   obrigatoriamente,   o(s)
definitivo(s).

11.5.      Caso o índice estabelecido para o reajusta venha a ser extinto ou de qualquer foma não possa ser mais
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteminado pela legislação então em vigor.

11.6.      0 reajustamento será  precedido de requerimento fomal da contratada,  protocolado durante a vigência
contratual e respeitada a anualidade.

11.7.      Eventual reequilibrio econômico-financeiro deverá ser acompanhado de comprovação da superveniência
do fato imprevisível ou  previsível, porém de consequências incalculáveis,  bem  como de demonstração analítica
de   seu   impacto  nos  autos  custos  do  contrato,   e,  caso  aprovada,   deverá   ser  fomalizada   por  meio  de
adiantamento ao contrato.
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11.8.      Na ausência  de  previsão  legal quanto ao  índice substituto,  as  partes elegerão novo  Índicej}fieíar,```para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temo aditivo.

11.9.      O reajuste será realizado por Apostilamento ou Temo Aditivo.

12a.        CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS 0BRIGAÇÕES DO CONTRATANTE -Art. 92, X, Xl e xIV, da
Lei n.14.133/2021.

12.1.      SÃ0 0BRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

12.1.1.  0 regime jurídico que rege este Contrato confere ao Contratante as prerrogativas constantes do art.104,
da Lei n.  14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada.

12.1.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações  assumidas  pelo Contratado,  de acordo com  o contrato e
seus anexos;

12.1.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Temo de Referência ou Projeto Básico;

12.1,4.  Notificar o Contratado,  por escrito,  sobre vícios,  defeitos ou  incorreções verificadas  no objeto fomecido
ou  serviço  prestado,  para  que  seja  por ele  substituido,  reparado ou corrigido,  no total  ou  em  parie,  às  suas
expensas;

12.1.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

12.1.6.  Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fomecimento ou serviços prestados do
objeto, no prazo, foma e condições estabelecidos no presente Contrato;

12.1.7.  Aplicar ao Contratado do às sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato, confome

previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8.  Explicitamente emitir decisão sobre todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manffestamente imperiinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

12.1'.9.  Concluída  a  instrução  do  requerimento,  a Administração  terá  o  prazo  de  trinta  (30)  dias  para  decidir,
admitida a promogação motivada por igual periodo;

12.1.10.                Notificar  os   emitentes   das   garantias,   quando   for   o   caso,   quanto   ao   inicio   de   processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais ;

12.1.11.               Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  contratada  possa  desempenhar  seus  trabalhos
dentro das nomas deste Termo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.12.               Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à execução do fomecimento ou dos serviços, de foma

parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das nomas preestabelecidas no instrumento contratual;

12.1.13.               A Administração não responderá  por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros,  ainda que vinculados à execução do comato,  bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decomência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

13a, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -Ari. 92, XIV, Xvl e XVII, da
Lei n.14.133/2021.

13.1.      SÃO OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO:

13.1.1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como  exclusividade   seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da   boa  e   perieita   execução  do  objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:                                                                                                            =\

€
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13.1.1.1.                Atender às  deteminações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor do  contratoL Q]u|mjtoffdade
superior (art.137,11) e pnestar todo esclarecimento ou infomação por eles solicitados;

13.1,1.2.              Comunicar ao contratante,  no prazo máximo de vinte e quatro (24) horas que anteceder a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.1.3.              Reparar,  corigir,  remwer,  neconstruir ou substituir, às suas expensas,  no total ou em parte,  no

prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.1.1.4.              Responsabilizar-se pelos vicios e danos decomentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.1.1,5.              0  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato,  quando  da
entrega da nota fiscal, os seguintes documentos:

a)           Ceriidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da unjão;

b)            Ceriidão de Regularidade do FGTS-CRF;

c)           Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, e,

d)           Cenidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual.

13.1.1.6.              Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações
trabalhistas,   sociais,   previdenciárias,   tributárias   e   as   demais   previstas   em   legislação   especificas,   cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

13.1.1.7.              Comunicar ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  vinte  e  quatro  (24)  horas,  qualquer  ocorrência
anomal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

13.1.1.8.             Paralisar, por deteminação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceipos;

13.1.1.9.              Prestar todo esclarecimento ou  infomação solicitada  pelo  contratante ou  por seus  prepostos,
bem como aos documentos relativos à execução do foínecimento e/ou dos serviços;

13.1.1.10.            Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, ou para contratação direta;

13.1.1.11.            Guardar sigilo sobre todas as infomações obtidas em decomência do cumprimento do contrato;

13.1.1.12.            Arcar com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de
sua  proposta,   inclusive   quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes   de  fatores  futuros  e   incerios,   devendo
complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  pnoposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do
objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos  arrolados  no  ari.   124,   11,  d,  da  Lei  n.
14,133/2021;

13.1.1.13.            Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao  perfeito
cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fomecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
demandados,  cuja quantidade,  qualidade e tecnologia deverão atender às  recomendações de  boa técnica e  a
legislação de regência;                                                                                                                                                                                 `

ç
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13.1.1.14.            Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente+.Çujnprinão as
deteminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;

13.1.1,15.            Quando,  sob  qualquer justificativa,  se  fizer  necessária  alguma  alteração  nas  especificações,
substituição  de  algum  material   por  seu  equivalente  ou  qualquer  outra  alteração,   deverá  ser  apresentada
solicitação escrita à fiscalização,  minuciosamente justificada. As solicftações deverão ser feitas em tempo  hábil

para qiie não prejudiquem o andamento do(s) serviço(s) e não darão causa a possiveis prorrogações de prazos;

13.1.1.16.            Executar o serviço de foma direta,  sendo vedada a subcontratação do todo o objeto,  podendo
ser   admitida   subcontratação   de   partes   acessón.as   do   objeto,   e   caso   ocorra,   deverá   exigir   de   seus
subcontratados/terceirizados,  se  for  o  caso,    dos  serviços  a  senem  realizados,  apresentando-a  a  Prefeitura
Municipal de Brejão/PE.;

13.1.1.17.            Responsabilkar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços;

13.1.1.18.            Manter os  seus técnicos sujeitos  às  nomas  disciplinares do  contratante,  durante  a  prestação
dos serviços, porém, sem qualquer vinculo empnegaticio com o Contratante;

13.1.1.19.            Obedecer às etapas dos projetos estabelecidas, de modo a evoluírem gradual e continuamente
em direção aos objetivos definidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e resserviços;

13.1.1.20.            Respeitar as normas e pnocedimentos de controle intemo do contratante, inclusive de acesso às
suas dependências;

13.1.1.21.            Prestar  toda   a   assistência   técnica   e   administrativa   necessárias   para   imprimir  andamento
conveniente aos trabalhos com periefta execução e completo acabamento dos serviços;

13.1.1.22,            Qualquer material  ou trabalho  executado  que  não satisfaça às especificações ou  que  difira do
indicado nos desenhos,  ou qualquer trabalho não previ§to,  executado sem autorização escrita do Contratante,
será considerado inaceitável, devendo a Contratada remover, reconstituir ou substituir o material e/ou parie dos
serviços comprometida pelo trabalho defeituoso às suas expensas;

13.1.1.23.            Manter  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  sob  pena  de
rescisão deste Contiato.

13.1.1.24.            Não  pemitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  (16)  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maioíes de quatorze (14) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito (18) anos em trabalho notumo, perigoso e insalubre;

13.1.1.25.            A Contratada, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia expressamente a qualquer ação,

questionamento   ou   pedido   de   devolução  judicial   ou   administrativo   relativamente   aos   tributos   municipais
incidentes sobre o presente contrato.

14a.        CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  -  DA  CARANTIA  CONTRATUAL  DA  EXECUçÃ0  -  Art.   96,  e
Seguintes, da Lei n.14.133/2021.

14.1.       Não  haverá  exigência  da  garantia da contratação.  previsto do an.  96  e seguintes  da  Lei  Federal  n°  14.133,  de
2021 '

15a.        CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA GARAN" DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCLHÉCNICA -Art.
92, Xll e Xlll, da Lei n.14.133/2021.

15.1.      Não será exigida para a garantia de execução comatual para o fiel cumprimento do objeto do contrato.

16a,        CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DAS CONDÜÕES DE RECEBIMENTO DO 0BJETO -Art.140, da Lei
n.14.133/2021.

n
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16.1.      recebimento  dos  gêneros  alimentícios  fornecidos  em  decorrência  das  adesões  à  Ata
Preços dar-se-á em duas etapas,  nos temos do ar(.140 da  Lei n°.14.133/2021,  mediante la`vT
circunstanciado.

deRe

16.2.      Provisoriamente, pelo responsável por acompanhar e fiscalizar sua execução, no prazo de até 15 dias
úteis, salvo outro prazo definido em edital.

16.3.      Definitivamente,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,  também em até  15
dias  úteis,  após  o  recebimento  provisório,  mediante  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  sua
confomidade com as especfficações

Recebimento Provisório :
•     O servidor responsável pela fiscalização do comato deverá:

a)    Confeíir a entrega dos gêneros alimentícios (quantidade, validade, integridade das embalagens,
condições de transporie, etc.);

b)    Verificar se os jtens entregues estão de acordo com as especificações do edital (marca, tipo,
peso, composição, etc.);

Recebimento Defin itivo:
•     Após o recebimento provisório, outra verificação será feita (por servidor ou comissão designada) para:

a)    Confirmar que os produtos estão em períeitas condições de uso e confome contratado;
b)    Registrar. se houver, não confomidades e adotar providências (troca, substituição, glosa, etc.);

16.4.     Como se trata de  registro de  pneços,  a emega  dos  produtos será feita sob demanda,  ponanto,  as
verificações devem ocorrer a cada entrega;

16.5.      A critério da Administração, o recebimento poderà ser efetuado de foma imediata e definitiva, quando se
tratar de gêneros alimentícios com entnega simples e de pronta verificação, confome previsto no §1° do ari.140
da Lei n° 14.133/2021 ;

16.6.      0 recebimento do objeto não exime o fomecedor da responsabilidade pela qualidade e adequação dos

produtos,  sujeitando®  às  sanções  legais  em  caso  de  vícios  ocultos  ou  descumprimento  das  condições
contratuais.

17a.        CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD.

17,1,      As partes deverão cumprir a Lei n.13.709, de 14.08.19998 -LGPD, quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do cer(ame ou do conbato administrativo que eventualmente venha a ser fimado,
a  pariir da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de declaração  ou
aceitação expnessa.

17.2.      Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do ari. 6° da LGPD.

17.3.      É vedado o comparilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pemitidas em Lei.

18a.        CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS -Art. 92, XIV,
da Lei n.14.133/2021.

18.1.      Comete infração administrativa, nos temos da Lei n.14.133/2021, o contratado que:

a)           Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)           Der causa à inexecução pancial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)           Der causa à inexecução total do contrato;
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Deixar de entregar a documentação exigida para o cehame;

Nãomantiveraproposta,salvoemdeconênciadefatosupervenientedevidamentejustificàdõT~

f)            Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dento do prazo de validade de sua proposta;

g)           Ensejar o retardamento da execução ou da emega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h)           Apresentar declaração ou documentação falsa exigida par o ceriame ou prestar declaração falsa durante
a Concomência Pública, na sua foma Eletrônica;

i)              Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)             Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

k)           Praticar atos ilícitos com vistas a ftustrar os objetivos do cename;

1)             Praticar ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei n.12,846, de l°.08.2013;

18.2.      Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

18.2.1.  Da Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais, ari.156, § 2°, da Lei n.14.133/2021;

1.            lmpedimento de licitar e contmtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c",  "d",
"e", e "g" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

ah.156, § 4°, da Lei n.14.133/2021;

11.           Deolanação  de  inidoneidade  para  licitar e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas "h", "i", "j", "k" e "1" do subftem acima deste contrato,  bem como as alíneas "b", "c",  "d",  "e",  "f', e "g", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, art.156, § 5°, da Lei n.14.133/2021.

18.2,2.   Da Multa:

18.2.2.1.                  Moratória,  de  um  (1%)  por  cento  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela
inadimplida, até o limfte de trinta (30) dias;

18.2.2.2.               O  aúaso  superior  a  sessenta  (60)  dias  autoriza  a  Administração  a  pnomover  a  extinção  do
contrato  por descumprimento  ou  cumprimento  imegular de suas  cláusulas,  confome  dispõe  o  inciso  1,  do art.
137, da Lei n.14.133/2021.

18.2.3.  Compensatória, de vinte (20%) por cento sobre o valor total do contiato, no caso de inexecução total do
Objeto;

18.3.      Aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de
reparação integral do dano causando ao Contratante, art.156, § 9°.

18.4.      Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato podeíão  ser aplicadas cumulativamente  com  a  multa,  ari.
156, § 70.

18.5.      Antes de aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de quinze (15) dias úteis,
contado da data de sua intimação, ari.157, capuí.

18.6.      Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido  pelo  Contratante ao  Contratado,  além  da  perda desse  valor,  a diferença  será  descontada  da  garantia

prestada ou será cobrada judicialmente, an.156, § 8°.

`§\\
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18.7.      Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administ[a_tj¥aménte
no  prazo  de  cinco  (5)  dias,  a  contar  da  data  do  recolhimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.

18.8.     A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  pnocesso  adminisüativo  que  assegure  o  conüaditório  e  a
ampla defesa ao Comatado, observando-se o procedimento previsto no capuí e parágrafos do ari. 158, da Lei n.
14.133/2021,  para  as  penalidades de  impedimento de  licitar e  contratar e  de  declaração  de  inidoneidade  para
licitar ou contratar`

18.9.      Na aplicação das sanções serão considerados, ari.156, § 1°:

a)           A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)           As peculiaridades do caso concreto;

c)           As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d)           Os danos que dela provierem para o contratante;

e)          A implantação ou o aperieiçoamento de programa de integridade,  confome nomas e orientações dos
Órgãos de controle.

18.10.    Os atos previstos como inftações administrativas na Lei n.14.133/2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.12846/2023, serão
apurados   e  julgados   conjuntamente   nos   mesmos   autos,   observados   o   rito   procedimental   e   autoridade
competentes definidos na referida Lei, an. 159.

18.11.   A personalidade juridica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito  para  facilitar,  encobrir ou  dissimular a  prática dos  atos  ilícitos  previstos  neste  contrato  ou  par provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com  relação de coligação ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado,  observados,  em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica, ari.160.

18.12.   0  contratante  deverá  no  prazo  de  quinze  (15)  dias  úteis,  contado  da  data  de  aplicação  da  sanção,
infomar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no
Cadastro Nacional de  Empnesas  lnidôneas e Suspensas (Ceis),  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, art.161.

18.13.   As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na foma do art.163, da Lei n.14.133/2021.

19a.        CLÁUSULA  DÉCIMA  NONA  -  DA  EXTINÇÃO  CONTRATUAL  -Art.  92,  XIX,  137  a  139  da  Lei  n.
14.133/2021.

19.1.      0  contrato  se  extingue  quando  cumpridas  as obrigações  de  ambas  as  partes,  ainda  que  isso  ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

19.2.      Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do  cronograma  fixado  para  o
contrato.

19.3.      Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)           Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e,

b)           Poderá a Administração optar pela extinção do contiato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas en§:
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19.4.      0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes d®p[azoit`êle
fixado,  por algum  dos  motivos  previstos no art.137,  da  Lei  n.14.133/2021,  motivada  nos  autos  do  processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5.      Poderá serextinto:

19.5.1.  Unilateralmente  pela Administração:  Deteminada  por ato  unilateral  e escrito do contratante,  exceto  no
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

19.5.2.    Consensualmente:   Por  acordo  entre  as  paries,   por  conciliação,   por  mediação  ou   por  comitê  de
resolução de disputas, desde que haja interesse do Contratante;

19.5.3.  Deteminada por decisão arbitral,  em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,
ou por decisão judicial.

19.6.      Nos casos em que reste impossibilitada a prestação do serviço, por caso fomito ou força maior,  entre
outnos, a  Contratante poderá considerar o contrato rescindido imediatamente.  ficando dispensada  de qualquer

prévia notificação ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorido para a situação.

19.7.      A  extinção   deteminada   por  ato   unilateral   do   Contratante  e   a  extinção   consensual   deverão   ser

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo
processo.

19.8.      Quando  a  extinção  decorrer  de  culpa  exclusiva  do  Contratante,  a  Contratada  será  ressarcida  pelos

prejuízos regulamente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

19.8.1.  Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contrato até a data da extinção.

19.9.      A  extinção   do   contrato   não  configura   óbice   para   o   reconhecimento   do   desequilíbrio   econômico-
financeino, hipótese em que será concedida indenização por mejo de temo indenizatório, art.131,  capuí, da Lei
n.14.133/2021.

20a.        CLÁUSULAVIGÉSIMA-DOS CASOS OMISSOS -Ari. 92, lll, da Lei n.14.133/2021.

20.1.     Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  Conúatante  segundo  as  disposições  contidas  na   Lei   n.
14.133/2021, e demais nomas féderais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n.
8.078/1990 -CDC, e nomas e princípios gerais dos contratos.

20.2.     As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente contrato, temo de referência,  projeto básico,
edital, serão dirimidos aplicando-se as regnas da Lei n.14.133/2021, bem como, demais ordenamentos jurídicos
correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública.

21a.        CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -DAS ALTERAçÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES -Ar(.124
e 125, da Lei n.14.133/2021.

21.1.      Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  aris  124  e  seguintes  e  125,  da  Lei  n.
14.133/2021.

21.2.       Nas  alterações  unilaterais a  que se refere o inciso  1,  do  capuf do  an.124 da  Lei  Federal  n°  14.133,  de  2021,  o
contratado  será obrigado a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  acréscimos  ou  supressões  de até  25%  (vinte  e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

21.3.      É  admissível  a continuidade do contrato administrativo quando houver flisão,  cisão ou incorporação da
contratada com outra pessoa juridica, desde que:

21.3.1.  Sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação
Original ;                                                                                                                                                                                                                                                              9``

21,3.2.  Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e
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21.3.3.  Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Autoridadeís~¥pÊinioj4Ô
Município de Brejão/PE à continuidade do contrato.

21.4.      Concluída  a  instnjção  do  requerimento  de  reequilíbrio  econômico-financeiro,  o  Município  analisará  no

prazo para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

21.5.     As alterações  contratuais  deverão ser promovidas  mediante celebração  do temo aditivo,  submetido  à

prévia aprovação da Procuradoria ou Consultoria Jurídica do Contratante.

21.6.      Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples Apostilamento
ou Temo Aditivo,  ari.136,  da  Lei  n.14.133/2021,  ou conforme recomendação da  Procuradoria ou  Consultaria
Jurídica.

22a.       CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -DA FISCALIZAÇÃO DOS SERvlços

22.1.      Será    designado   pela   Administração   o    FiscavGestor   do   contrato   que   será    responsável    pelo
acompanhamento  e  fiscalização  da  sua execução,  anotando  em  registro  próprio  as  ocorrências  Íelacionadas
com a execução do Objeto, deteminado o que for necessário à regularkação das faltas ou defeitos observados.

22.2.     As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato deverão ser
encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil paTa adoção das medidas convenientes.

22.3.      0  acompanhamento  da  execução  ficará  a  cargo  da  unidade  requisitante  dos  serviços,  atíavés  do
Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado nos temos do ari. 25, da Lei n.14.133/2021.

22.4.      Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da prestação dos serviços:

22.4.1.  Ter pleno conhecimento dos temos contratuais que irá fisca]izar principalmente de suas cláusulas, assim
como  das  condições  constantes  na  proposta  apresentada,  com  vktas  a  identificar as  obrigações  in  concreto
tanto da administração contratante quanto da contratada;

22.4.2.  Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  contratada,  com  a  finalidade  de  definir  e  estabelecer  as
estiatégias  da  execução  do  objeto,  bem  como  traçar metas  de  controle,  fiscalização  e  acompanhamento  do
contrato;

22.4.3.  Disponibilizar  toda  a  infomação  neces§ária,  assim  como  definido  no  contrato  e  denúo  dos  prazos
estabelecidos;

22.4.4.  Exigir da  contratada  o fiel  cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,  constantes  das
cláusulas e demais condições da PÍoposta e seus anexos, planilhas, cronogramas etc;

22.4.5.  Comunicar à Administração  a  necessidade de alterações  do  quantitativo  do objeto ou  modificação da
foma  de  sua  execução,  em  razão  do  fato  superveniente  ou  de  outro  qualquer,  que  possa  comprometer  a
aderência contratual e seu efetivo resultado;

22.4.6.  Recusar  serviço  diverso  daquele  que  se  encontra  especificado  no  respectivo  contrato  ou  ordem  de
serviços,  assim  como observar,  para o correto recebimento,  a  hipótese de outro oferecido em proposta e com

qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;

22,4.7.  Comunicar por escrito qualquer falta cometido pela empresa;

22.4.8.  Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

22.4.9.  Comunicar fomalmente  ao  Gestor do  contrato  as  irregularidades  cometidas  passíveis  de  penalidade,
após os contatos prévios com a contratada.

22.5.      CABE AOGESTOR DO CONTRATO

22.5.1.  Aplicar advenência à contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
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22.5.2.   Solicitar  aberiura  de
defesa prévia à contratada;

•N? PREFEITURA   DE~

GOVERNO    DO    POVO

processo  administrativo  visando  à  aplicação  de  penalidade  cabível,  garantindou.,a,'''
-.-_-l___--J_

22.5.3,  Emitir avaliação da qualidade do serviço;

22.5.4.  Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

22.5.5.  Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

22.5.6.  Propor  aplicação  de  sanções  administrativas  pelo  cumprimento  das  cláusulas  contratuais  apontadas

pelos fiscais;

22.5.7.  Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observãncia das exigências
contratuais e legais;

22.5.8.  Manter controle  atualizado  dos  pagamentos  efetuados,  observando  que  o valor do  contrato  não  seja
ultrapassado;

22.5.9.  Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

23a.        CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -DA PUBLICAÇÃ0 -ArL 94, da Lei n.14.133#021.

23.1,      lncumbirá  ao  contratante  a  publicação  do  presente  instnjmento,  por  extrato,  no  Diário  Oficial  dos
Municípios;   no   Ponal  Transparência  e  demais  Poriais  Oficiais,   inclusive,   Portal   Nacional  de  Contratações
Públicas - PNCP, em caso de viabilidade técnica, par fins de publicidade e transparência, nos temos do aris. 5°,
54 e 176, da Lei n.14.133/2021.

24a.        CLÁUSULAVIGÉSIMAQUARTA -DO FORO

24.1.      As  paries  comprometem-se  a  submeter  eventuais  controvérsias  decorrente  do  presente  Contrato,
passam a tentativa de conciliação administrativa, confome art. 92, § 1°, da Lei n.14.133/2021.

24.2.      Não logrando êxito a conciliação, será competente o Foro da comarca de Gaíanhuns/PE, para dirimir os
litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  contrato,  que  não  possa  ser  dirimida  administrativamente,  que

prevalecerá  sobre  qualquer outro,  por mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir quaisquer dúvidas  oriundas  do
presente Contrato.

24.3.      Nos temos do ari.146,  da Lei  n.14.133/2021  e suas alterações  posteriores,  no ato  da  liquidação da
despesa,  os  serviços  de  contabilidade  comunicará,  aos  óngãos  incumbidos  da  arrecadação  e fiscalkação  de
tributos  da  União,  Estado  e  Município,  as  características  e  os  valores  pagos,  tudo  em  confomidade  com  o
disposto no ari. 63, da Lei n. 4.320, de 17.03,1964.

E, por estarem de acordo com o ajustado e contíatado, as paries fimam o presente contrato, em duas (02) vias
de igual teor e foma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das par[es, contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo

GABINETE D0 PREFEITO, MUNIcipIO BREJÃO-PE, 25 DE ABRIL DE 2025.

SAULO HENRIQUE FLORENTINO DE BARROS
Prefeito

CONTRATANTE
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rita no CNPJ/MF
ENTOS LTDA
184/0001-29

entante legal o Sr. Oslen Ferreiía Albuquerque
CPF/MF sob o n° ".967.***-56

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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